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INDICAÇÃO ____ / 2020 
INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr.            

Prefeito Municipal, providências junto aos órgãos competentes, que seja realizado          

estudo para a instalação de fraldários em unidades de saúde do município. 

 

JUSTIFICATIVA 

Em contato com munícipes, foram relatadas dificuldades para a permanência          

em unidades de saúde com recém-nascidos e crianças de colo. Segundo relatos, os             

pais reclamam da ausência de estrutura adequada para realizar a troca de fraldas             

dos filhos durante o período de espera para atendimento. 

Neste sentido, mostra-se a importância que a Administração Municipal realize          

a instalação em suas unidades de saúde de sala equipada com a estrutura             

adequada que permita mais conforto para os pais cuidarem de suas crianças            

durante o período de permanência no local. 

Desta forma, com o objetivo de proporcionar melhorias em nosso município,           

indico ao Exmo. Sr. Prefeito que seja realizado estudo para a instalação de             

fraldários em unidades de saúde do município. 

Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria,            

aguardo atendimento à presente sugestão.  

  

                       Plenário Joab Pucinelli, aos 19 de maio de 2020. 

 
Ricardo Longatti França 

Vereador 

Gabinete Vereador Ricardo Longatti França Telefone: 3885-7708 
 

E-mail: contato@ricardofranca.com.br 
 

PROT-CMI 1045/2020
20/05/2020 - 08:21
PROT-CMI 1045/2020
20/05/2020 - 08:21
IND 708/2020


